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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 98 /63 

aI r e utilida e pÚbl1c O InstitUto 
QoI.L'""~ Batista (I.A . . :s.) oom ' sede n oidade 
ne~ro, tudo d Gu b r • 

(o ena o ) -aso s d Co tituiçNo 
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1Z.9-~ 
~~~<....,.Ã..."""""""'-~ ~ V.e/~L . 
~~~~. s-r:r- I 

~ 6~ ~. ' ~ 

~ " cr b.j 

~~lP~~ 

Decl~I'a d e u tilid ad e ública o Insti tuto 
lnatorrico 3enjami n Baptista (I , ~ . B , B,)corn 
sede na ci a, e o Rio e Janeiro, ~sta o 

a Jvanabara . 

f ecrota : 

~ declara o ,e 1.:.tilL ade pll ,,)lic.J.,r:1.r~t to 

co::; se.:J8 Dl. cidaCle o Rio de Janeiro. '~star1o a Ch.18.Y: '1bara . , 

." ..., 0 irt . c. - • 

~ "-I'. 
Á l.J_ ;l lic1.~.J.O, revo:çar1a s a s d isposiçoes oc contrarlo . 

Se . , d ünar ..- e 

P::,'esic1er .. t e do ' .. 2do Federe I 

/1:13 . 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROJETO 

• NQ 980 - 1963 

Declara de utilidade pública o Instituto Anatômico Benjamin Batista (I. A. 
B . B.) com sede na cidade do Rio de J aneiro, Estado da Guanabara) 

(As Comissões de Constituição e J rstiça; de Saúde e de Finanças) 

(Do Senado Federal) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° E' declarado de utilidade 
,pública. para todos os efeitos. o Ins­
,tituto Anatômico Benjamin Baptista 
(I.A .B .B .), com sede na cidade do 
Rio de J aneiro. Estado da Guana­
bara. 

Art. 2Q Este. lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçãO. revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Fe<ieraI. em 30 de agôsto de 
1963. - Auro Moura Andra, presiden­
te do Senado Federal . 

• 

S INOPSE 

PR.OJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 52, DE 1962 

Declara de utilidade pública o 
Instituto Anatômico Benjamin 
Baptis.ta sediado no Rio de Ja­
neiro, Estado da Guanabara. 

Apresent.ado pelo Senhor Senador 
Reginaldo Fernandes, no expediente 
da sessão de 25- 10 -62. Publicado i10 
D .C.N. de 26-10- 62. 

Em 25-10-62. o projeto é distribuído 
às Com~ões de Constituição e Jus­
tiça. 'de Educação e Cultura e de Saú­
de púb];('a . 

De acôrdo com o art. 323, ~ 1'1, do 
Regimento Interno, conforme relação 

publicada no D.C.N : de 8-5-63, o pro­
jeto deverá ser arquivado. 

Em 14-5-63. é aprovado o Reque­
nmento nY :'61-63, de autoria do Se­
nhor Senador Jefferson de AgUiar. so­
licitando nos têrmos do art. 323, § 
1 Q. do "1.eglmento Interno o desarqui­
vamento do projeto. 

Anexado o Requerimento na 161-63 
ao projeto, que é enoo.minhado à S .A. 
da Diretoria das ComISSÕes, em 30 
de maio de 1963. 

. Em 22-7-63 . são lidos os seguintes 
pareceres lavoráveis: 

NQ 298-63, da Comissão de Consti­
tuição e J ustiça. relatado pelo Se­
nador Senador Afrânio Lages . 

NQ 299-63. da Comissão de Educa­
ção e Cultura, relatado pelo Senhor 
Senador padre calazans . 
.NQ 300-63. da Comissão de Saúde pú­
blica. relatado pelo Senhor Senador 
Miguel Couto. J;>ublicadono D .C.N . 
de 23- 7-63. . ' . 

Incluído o Projeto na ordem do DIa 
é adiado.. por que a se, são é levan­
tada, como homenagem de pesar . 

Em 12 . 8 63. em segundo turno, o 
projeto é aprovado. 

A Comissão de Redação. em 16-8-63, 
de acõrdo com a explicação do se­
nhor Presidente. verificando o êrro 
cometido no primeiro despacho. 

• 
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À Comissão de Redaçã.<>, em 19-8-63, 

Na sessão (extraordiná.ria noturna), 
de 21-8-63, é lido o Pareeer nl> 392, 
da Comissão de Redação, apresen~an­
do a redação final, relatado pelo Se­
nhor Senador Her}baldo Vieira. 

\ 

I 
• 

, 

• 

Incluída' a redação finaJ na Or­
dem do Dia da sessão de 30-8-63. 

Em 3Ó-8-63, nos ' têrmos do' art. 316-
A. do Regimento Interno, é a.provada 
a redação final,constante do parecer 
n~ 392-63. 

; 

" 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1963 

• 

' -

• 

• 

\ . , 



e e 

• 

.. 

. -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SENADO FEDERAL 

-~ -

Em 30 de agôsto de 1963. 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, a fim 
4 _ A A 

de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados, nos termos 

do art. 68, da Constituição Federal , o projeto de lei do Senado 

n Q 52, de 1 962, constante do autógrafo junto, que declara de ~ 

tilidade pÚblica 'o Instituto Anatômico Benjamin Baptista ( ••• 

I.A.R.B.) com sede na cidade do Rio de J~neiro, Estado da Guanã 

bara.. 
A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen 

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consl .. 
deraçao. 

Ass.) ADALBERTO C. SENA. 
lQ Secretário em exercício. 

A ~ , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

/MIB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

ala. d ut'lidal e ~ b11ua o I ~sti~ to A - ta~i o Ben 
"am1n Bat~Gt· (I . A.b .B.) QO~ Gedo na ciuade do Rio de 
Jan ira , ~stado d Gu nabara . 

(Do S n Fed rBl. ) 
,. ... 

( Às COI i o B de Consti tllioao 
• 

Justiç , de d 
.. 4H ...... ça ) . 

CO GRESSO ACI ONAL decreta: 

, de 

:> Inst1. 
sta ( 
10 R o 
ra. 

Art _ lQ. ~ declarado de utilidade pÚblica, para t~ 

dos os efeitos, o Instituto Anatômico Benjamin Baptista ( •••• •• 

I.A.B.B.), com sede na cidade do Rio de Janeir9 ,Estado da Gua­

nabara . 

Art. 2 Q• 
, 

Esta lei entrara e~ vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá io. 

SENADO FEDE "L, EM 30 DE AGÔSTO DE 1 ~63. 

Às s . ) AURO HOURA A.1ffiRADE 

Senador Auro Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal. 

Permanentes 



~ 

.. 1 
, , 

" 

i 

\ . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SINOPSE 

PROJETO ª LEI ~ SENADO ~ ~, ª 1 962 

Declara d~ utilidade públ ica o Insti­
tuto Anatomico Benjamin Baptista, s~ 
diado no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara. 

Apresentado pelo Senhor Senador Reginaldo Fernandes, 
no expediente da sessão de 25.10.62. PUblioado no D.C. N. de 26. 
10.62. 

Em 25.10.62, 
Constituição e Justiça, 
ca. 

- , o projeto e distribuido ., 
de Educaçao e Cultura e 

-as Comissoes de , , 
de Saude Publi-

De acôrdo com o art. 323, § 19 , do Regimento Interno, 
conforme relação publicada no D.C.N. de 8.5.63, o projeto deveM • • 

ra ser arquivado . 
Em 14.5.63, é a provado o Requerimento ng 161163, de 

autoria do Senhor Senador Jefferson de Aguiar, solicitando nos ,. . 
termos do art. 323, § 1Q, do Regimento Interno o desarquivamen~ 
to do projeto • 

. Ãnexado o Requerimento nQ 161/63 ão Projeto, que ~ eu 
caminhado ~ S.A. da Diretoria das Comissões, em 30.5.63. 

Em 22.7.63, são lidos os seguintes Pareceres favorá8 
veis: 

Ng 298163, da Comissão de Constituição e Justiça, r~ 
la''tado 

A 

pelo Senhor Senador Afranio Lages. 
NQ 299/63, da Comissão de Educação e Cultura, relat~ 

do pelo Senhor Senador Padre Calazans. 
NQ 300/63, da Comissão de Saúde PÚblica, relatad~ p~ 

. lo Senhor Senador Miguel Couto. Publicados no D.C.N. de 23.7. 
63. 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia da Sessão de 1.8. 
63, para o primeiro turno regimental. 

Em 9.7.63, a matéria da Ordem do Dia: adiada , por ~ 
... ~ que a sessao e levantada , como homenagem de pesar. 

Em 12.8.63, em segundo turno, o projeto é aprovado. 
Comissão de Redação, em 16.8.63, de acôrdo com a e~ 

plicação do Senhor Presidente, verificando o êrro cometido no 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

primeiro despacho. 
Comissão de Redação, em 19.8.63. 

Na, sessão (extraordinária noturna), de 21.8.63, é li ... ... 
do o Parecer nQ 392, da Comissao de Redaçao, apresentando a re-... 
daçao final, relatado pelo Senhor Senador Heribaldo Vieira. 

Incluída a redação final na Ordem do Dia da sessão de 

Em 30.8.63, nos tênmos do art. 316 ,do Regimento In 
terno, : aprovada a redação final, constante do Parecer nQ 392163. 

câmara dos Deputados com o Ofício nQ 574-B, de 30 • 

ORIGINAL: 
~ . • ..... - -......... _... . ..... _-- ~ 

S e ç a o de Co ssOes Pe'r~anentes 

VI3T~. : . 0- [ L r 
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SENADO FEDERAL 
. . ~ .. ~ 

I 

PARECERES 

NQs 298, 299 e 300, de 1963 

N.9 298, DE 1963 

Da ComIssão de Constituição e 
Justiça, , Ôbl e c projeto de te, ao 
Senaao nY 52, de 1962, que aeCla­
ra ae utilzàaàe puolica c; lnstlwto 
Anatômico BenjamIm Baptzsta , 
sediado no RIO de Janezro, Esta­
do da Guanabara, 

Rela tor: Sr. Afrânio Lages. 

O presente projeto, apresentado pelo 
ilustre Senador Reginaldo Fernandes, 
declara de ,wllOade públ Ica , para ';o­
des us efeItos o lnsti luto AnatomlCu 
BenJarlJlflJ Baptista. sediado no d .IO 
de ,1anelI"0, E:stado da G:.tanaoara. 

2. \, , tU ror da proposH:ão, <\'.' jus· 
tifica-Ia . esc .arece que, fundado a 5 
de nove'Ttt.ro de 1928, o IABb \'en, 
re<l Ji"!l il'ÍI um traOalho re",lmente 
mUJI ório, e que: 

"O Instituto destina-se ao estudo e 
di1'u~ão de Anatomia e Ciências a,fns, 
tendu 'l.nU" . eornt tm!lllcta ." & :e<f­
lJ ,~'1:;j, J Cur~o.< de P, 'rmp.~ii o , Fx­
tp.n~;I( , I-Ol- Gradllaçào . 0""1;'(, OOS 

sell~ o:.'p. ,tvos nl1nt.em c I; l ~t;tut·u 
uno :Jvrp. ' ."J ~, '.rUbIO com as lt1SiJ­
tUlçbt'.~ ;!f l.gêoel es. 

Entre outi-as atividades, o IA SB 
vem concedendo bôlsa,s de estudo e 
distnbllmdo gra tU ltamente, à s i'ntl­
dade.; nllc l onai~ e estrangeira!>. a Fua 
pUbll,cação anual. denommada "flr ­

qu 'vos do Instituto Benjamim, Bap­
tista" . 

3 . Pela Lei n ,9 91. de 1935, com­
pete ao Poder Executivo declarar tais 
Inst. tu :('õe,s como de utilIdade pública. 
Nada impede, entretanto, que ao Po-

.. 

der Legis' ativo caiba esta iniciativa, 
desde que referidas entIdades preen­
cham a.~ eXlgênc18s legaIs . 

O projeto ora ,00 exame está de­
vidamente acompanhado de documen­
tos que provam, de mdnelfa ef.caz, 
os serv\«o~ fiteIS, ~e l evantes e desin­
teressados, que vêm sendo presl ados 
pelO lntituto AnatômiCO Benjamim 
Baptista. 

4. Tomemos a liberdade de chamar 
a atenção da Com issão de Redação 
para o nome do InstItuto, constante 
do artIgo 1.9, uma vez estar faltl..n<1o 
a pa lavra "Anatômico". 

5. No que compete a est3 Comlssao 
exam :na.J. nada hã , que p-o,ssa ser ar ­
O'ürdo quanto à juridicidad'e E consti­
tuc:onal ldade do projet.o, em face do 
que , opmamos pela sua aprovação . 

Sala d03s Comissões, em 23 de ja­
neiro de 1963. - JellerSon de AgUIar, 
Pres!dente. - Alr ãn;o Lages, Relator. 
_ Silvestre Péricles - Milton Cam­
pos. - João Vil/asboas - SergIo Ma­
rinho - Cruz VIanna. - Lounval 
Fontes. 

N9 299, DE 1$053 

Da Comissão de Educação tJ 
Cultura, sôbre o projeto te Lei do 
Senc'I.Q n \ ' 52 , de 1 ~6 · qUi aeclara 
dI" -utilldaae 'Publlra r "Instituto 
AnatômIco BenjamIm BaptIsta " . 

· sed.lado no R:o de Janezro. If:stuM: 
da Guanaoara. 

RelatOr Sr. Pfdre Calazans. 

O projeto em exame, de autoria do 
ex-senador Reginaldc Fernandes. de­
clara -:le utilidadE p'.Í1lica o InstItuto 
Anat.ômico Benj amim Rgnt sta, _.m 
sede no Estado da Guanabara. 

\ 
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EXammando a proposição den~ro 
de ,lia vúmpeLé'1CIB regiUltnt.a. 11 IA'­

IDISliãu Oe 8Uillit.IlU.çãu e Justiça Opi­
nou pelll ~ua <l.pruVb.çao, 

O "efenOL [nst l1lto. fundado na 
ma.s de 24 anos é uma entdade ane­
xa à Escola de Med.ema e c.rurg.a 
de: H,1O je Jant:, ro. iDteg l'aIl Qo· ·o qua­
tru ImporLanL~ departamentos dSpe. 
ciallzadus 18 med:cina '. 

8eu pf Lnmol~ u é constiUlQo de bPru; 
que turem ROljUlrH1% ou JoaQOS E os 
reclIr.:.Ut flllliIJ<:elfOs .:Jue J'f sal. . àtH 
bUJe , msuf IClenLemen ce .:onceu\t1"s, 
provêm de Oua"ões e recpltal> even­
tuaIS, 

Trata-se de uma institUição Que 
Tem desenvolvenau lIllllerr'lpcau,el,­
tE:, aLIVlOade,':, multlflJ l mes aa.5 Il:RIS 
merlL0II< ._ OL campo da ~ lei1C , a i! Ua 
CUl Lura, n,'LI\Qa.:r,ente aLI' ave~ de se:l 
Ct'lll r, ; 'Iellllflt'l de Pt'~Qq ·~d, c ' !I~ 

Depa~tamento de Anatomia Normal 
e patológ:ca, Zoologia e para15itolog.a. 

Seus cursos ,1" Formação, ~xt2nsão 
e Pós - Graduação tem contribuído 

pl110 Qut l LlJMllu.O OlalHen!ll1 . alO llli 
' que r uir d r :CU)(l hdef <lr lOda. Jr ,jt·m. 
um louvável intercâmbio com as inE­

., L'LUlo.;Ut:, ·úIlgélle. e~, ; cunL:eda oo ..... tS 
, de e.<; l uOO 1.sLl loumdc ~"IlIU Llimell .. 
• ti:: à" enflClMle, nne.lunal.\) e es ntD­

I, gelra.- :i Ua puollca .. au anua" den"lllJ -
nad" ., i\rqil vos ' jo ln" t1tuto BeJ1J n­

m ,m B aptist a ", 
NormbJmer.:,e, nos termos da i...p.l 

nUtn p.rL ~I , de 193b, Clloe au I'uoe!' 
EXt'cu tlVt conS,derar unja ~ntllj~(lC 

de L' tl1: d"at {JuOllea naaa OOs : - n '10, 
po rem qUê o Pude, Leg ;~ . .,' ,IVL pu·"a, 
'tallitlPm 10m", a meSrDli mICla 1 ; VfI. 

comI.. al':k Já (\ tem fell 'L em dIVE:'­
sa.., oportunidades . 

, No ('f se u [nstltuto que se pre um­
de declaraI WllIU ae ut .lldade punr·ci:1 
sa L:sIa~ as eXigênCIas .1" caaLl" LeI 

, número 91 . como o oernunstram .;.g 

I. docu/npntos que acompanham o pro­
cesse da. 

Destmanao~se . como SI:' V1U a prfs­
ta l se r "1<;o; úteiS , relev!lnt~ e destn­

"'tere.:-sadcs à cultura e à c 'ênc:a, está 
à moS ' J ulçao em apreço em r.ondlçbes 
d- mereceI sua inClusão er,tre as el> 

:1' • . . ' 

tidades de que trata a Lei nqmero ... 
9 • cima ref erloa. 

Diante do exposto, esta Comissão 
é pe,,, apt'UVl1ça, .10 prf'...5ente p:'Jie1.O. 

Sala da:; Cumissóes, ew. ih, ~96a -
M enl-.zeõ P'rr.enl el. Preslder t.e 
pad~ t Calazans Reja f 01' .- WaUredo 
GurgeL. - Mem de Sá, - AntonIO 
Carlos, 

N° 300, DE 1963 

Da Comlssc1o ab ')aw·1.e Pú~lic(IJ, 
sôbl t. o Pro1eto dE: Lei ao Sen'láO 
numere 5<., aI: ,962 que declura 
de utlllaade pllbl1Ca , o h Imtu ~I&O 

Anatôm_co Hen1am.m Ba1Jtl t,;', 
seátado no R.to de Janeiro E8{,(J(to 
da Guanabara, 

Relator: Sr Lopes da Costa 

O p roJct<J sôO!'e o qual e Chlinlatta 
a oplllal a Gomlssão L1~ 5au.l, pú. 
ollca, e ::te ~ ULur a dO :3enho, Seu,,­
duO .:<.eg néudu FernanClt'''. e ~t'~Jllra 

o eU vlllOnQf: puoJwa . o U.sLIlIH" Ana"­
LOIl1ICIJ lje:'Janllm Ba\JL:;La, ~ntx·" li 
E.>CUlil UI' MeuIclIla e Cl1'Ul gla ao &10 
dt J f n~lJ'o. 

A enL oade em causa, do CUDOO 
e·IIilnell/.C:l1H~n Lt c ·enLI1h'u. represt'illAl. 
;lIHél re".I:I;at<au r)vLave, a. r;all,~'. .121. 
an<l.Lumiél .lesl,n.: v" p ;:umpaJ >.l.<l~ co­
.auul r>1.Qú úe .naneIra ",:I!p.a f pro­

funoa nu en.s.lIu aa cll.de .. 11 .JaSlca da 
(l!t:O,t:Hlil t ~'Jt: e a anaLomla. 

u ín" v!Ll.LO alem aa" ,lJll.:; a.&lvl­
daoe:; dE' .. ara I.el IJUrameIllt j .tI3lIC0, 
d lH' LIl a ,lia rt<;ão a.... .;lilllP'; 1.. 1)1'·5-

q .'..::.a CJerIL.flL:a (ul'01êillU" oe Obd~l­
fn..t tU"U1a~ eU! po" 61 i:!UUl1c,:al l;lIUCP.­
ael!du UUISd< jt: eSI.40L para l · seu 
seLu, Ot: !lLIVldCldes e pU01,c .. "Cl é> lID1!' 
Obn ",núa •. ,t'e o f.ltWlJ '. ArQulvu~ ao 

I1l.:.c,tu.u ben.l91l1!/n ti dPL.sta ·· . 
Em face do exposto é compreensi-

vel a oportunidao.e de qualquer me­
Olda Oc c:lmpalL' OlreLO uU 11<111 CW, 
Qu~ <'uúe I C:~ t' ubucu.:., a I,ao Q,,:!J'l l.Ó­
q l:f .IJ.'ILIl uH;au . 
. A Uu.:lIl""au de 5a úde PUbIlC!l por­
ta.nll. t . ..Il pc recer que u proJe~(. deve 
se! aprovado. 

Sf>.lll .ia,_ Lo um lssões, em l8 .:ie iUlho 
de 196~ - /"'ove~ da Custa . Pre,,,jaen­
te . - Lupe:; :ia ('olSta Relar~l '. 
Szge/leao Pacnet:o . - Jose El:tUl. 

.. 
Departamento de ImpreDsa Nacional - Bra.3ília - 1963 ; i ... \ 
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!:iENADO FEDERAL 

PARECER 

N9 392, de 1963 

Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 52, de 1962. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira 

A Comissão apresentl3. a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 52, de 1962, que declara de uti­
lio:lc-e' públ'Cl o Instituto Anatõm 'co 
Benjam:n Baptista (LA.B.B.), com 
sede na c!dade de Rio de Janeiro, E.;­
tado da Guanabl3.ra. 

Sala das Sessões, em 21 de agõ5to 
de 1963. - Sebastião Archer, preõi­
dente. - Heribaldo Vieira, Relat:)r. 
- Lobão da Silveira . 

ANEXO AO PARECER N9 392-63 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n 9 52, de 1962, declara 
de utilidade pública o In :tituto 
Anatõmico Benjam'n B a p tis t 11 
(1. A. B . B .) com sede na cidade do 
Rio de Janei:-o, Estado da Guana­
bara. 

O Congresso Nacion13.1 decreta: 
Art. 19 E' dec'arado de utilidlde 

pública, para todos 0.3 efeitos o Ins­
Ii:tuto Anatõmice Benjamin Baptista 
(I. A. B. B. ), C'lm seC:e nl3. c' d'lde do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanab>1ra. 

Art. 20 Esta lei entrará em v:gor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

. __ .. _ .- -_ .. _-------
D~partamento de 14'1prrnsa Nacional - Bra.sU:a - 1963 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ! 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 980/63 .' i' \ .: ~ 
l . , 

~...-.-.> 

, 
Declara de ~tilidade pUblica o Ins-
tituto Anatomico Benjamin Batista 
( I.A.B.B. ) com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

PARECER 

A 

Nos termos do que foi decidido pelas doutas Com~ 
sõesde Justiça e Saúde e, em face de inúmeros outros precedentes, ~ 
pino pela rejeição do projeto . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, r'f . ~ .l,4 

LUIZ BRONZEADO - Relator 

jvt 
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CAM-ARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissãe de Finanças em sua 104 Reunião Ordinária, 
A 

realizada em 17 de junho de 1964, sob a presidencia do Senhor p~ 
relra Lopes, Vice.Presidente e presentes os Senhores Flores Soa­
res, Oscar Cardoso, Clovis Pestana, Wilson Chedid, tt1timo de Ca~ 
valho, Vasco Filho, Manso Cabral, F1áviano Ribeiro, Peracchi Ba~ 
c8110s, !rio Theodoro, Tntty Nasslt, ,Plinio Costa, Orlando Bert;.Q 
li, Henrique Tarner, Waldemar Guimarães, Ozanam Coelho, Batista 
Ramos e Argilano Dario, o~1na,. pp"r unanimidade, de ac;rdo com o 

, parecer do relator substituto, Depatado Flores Soares,pela re­
je.ição do Projeto nel 98016' que "declara ~e ,., ut:L1td~d. · p~bllca o 
Instituto Anatômico Benjamin Batista (I.A.B.B.) com sede na ci~ 
de do Rio de Janeiro, Estado da 'Gnanabára • 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 17 de 
junho de 1964. 

, no 
...... ""'.1d3ncla 

Rela tor Subs 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTI'ruIC!O E JUSTICA 

PARECER DA C OMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião ordin~ria de 

sua Turma "A" , realizada em 5. 11 . 63, 

ridicidade do Projeto nº 980/63 , nos 

opinou , un~nimemente, pela inj~ 
A 

termos do parecer do Relator . 

Estiveram pfesentes os senhores deputados : Tarso ~ltra - Pre~ 

s idente , Celestino Filho - Relator , Laerte Vieira , Aliomar Balee iro , 

Lenoir Var gas , Max da Costa Santos , Manuel Bar buda , Manso Cabral , Ro­

gê -Ferreira , Rondon Pacheo , Pedro Marão , Getúlio Moura e Argilano D~ 

rio . 

Brasilia, em 5 de novembro de 1963_ 

TARSO - Pres dente 

CELESTINO FILHO - Relator 

rf/ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ,I ~ : '':'i;~ I 

I" ,. .~ • 
, J:t: íi '. .' . . 

COMISsl0' DE CONSTITUIC10 E ,mSTICA \\ ~ '''; _. ~:.' 
Erojeto nO 980/63 - Declara" de utl '. ~de piblicQ 

o Instituto Anatomico Beh'jamin Batis­
ta (I.A.B.B.) com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Autor: Senado Federal. 

Relator: Dep. Celestino Filho. 

R E L A T d fi I O: 

De autor1 do Senador ieginaldo Fernandes, o proje-, 
to aprovado pelo Senado, de onde procede, declara de utilidade pu -

" ,.. 
bliea o Instituto Anatomico Benjamin Batista, eom sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

E A R lfC i B: 
Esta comissão vem declarando injur!dicas proposições 

--da natureza da presente, uma vez que em face da legislaçao vigente , 
ao Poder Executiv,o, através do Ministér~o da Justiça, incumbe a de -

H , 

claraçao de utilidade publica. 

Bras!lla, em 31 de outubro de .1963. 

CELESTINO FILHO - Relator. 

IPP.-
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CAMARADOS DEPUTADOS .' , . 
• $ 

RELATÓRIO: 

COMIssIo DE SA®E 

PROJETO DE LEI NQ 980/63 

Declara de.utilidade p~bliea o 
Instituto . tnatomieo,Benjamin Batis 
ta (I.A.B.B.) com sede na cidadedO 
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba­
ra. 

o Projeto teve origem no Senado Federal sendo 
seu autor o Senador Reginaldo Fernandes, que o apresentou 
na sessão do dia 25/10/62. Esteve arquivado e posterior -
mente foi desarquivado, em 1415/63. Percorreu naquela Ca-.. - .. sa as Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Edueaçao e 
Cultura e de Saúde ~bliea, logrando aprovação em tôdas , 
no mesmo dia. Foi aprovado em l2/8/63,e ,EIlt~.."ria, na~ . 
são do dia 30/8/63. Vem assim à câmara Federal. Foi aberta . .. .. a la. audiencia na Comissao de Constituiçao e Justiça e o 
Projeto teve ali pare~er pela injuridieidade. A seguir vem .. , 
a Comissao de Saude. 

PARECER: .. .., 
Primeiro nao creio possa a Comissao de Saude 

deixar de declarar de utilidade pÚblica um Instituto Ana -. -tomico, prinCipalmente um Instituto da tradiçao do Insti~ . , 
to Anatomico Benjamin Batista, que serve a Faculdade de M~ 
dicina e Cirurgia do Rio de Janeiro. 

Deixo de entrar minuciosamente no m~rito pois 
tendo recebido o Projeto com parecer da Comissão de Const! 
tuição e Justiça que conclui pela injuridicidade, face à .. 
lei na 91/35, que atribui ao Poder Executivo a declaraçao 
de utilidade pública. Não creio possa ela marchar segura -

A .. , 
mente na Camara dos Deputados e lograr aprovaçao no Plena-
rio • . 

. Assim dou parecer favorável, do ponto de vista 
_, A 

pelo qual encara esta Comissao de Saude o. Instituto Anato-
mico Benjamin Batista, na cidade do Rio de Janeiro, Estado 



· ... 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

da Guanabara. 

Sala da Comissão de Sâ~de; em 27 de novembro de 1963. 

ósg HUMBERTO 
Relator . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COMISSÃO DE SAUDE 

PROJETO DE LEI Nº 980/ 63 , 

PARECER DA COMISSÃO . 

• 
."."" , ".., ' 

A Comlssao de Saude , em reuniao ordinaria , rea-
lizada em 27 de novembro de 1963, presentes os Senhores Deputa -
dos Hamilton Nogueira - Presidente , Renato Medeiros - 2° Vice-, 
Presidente , Jose Humberto - Re lator , Lauro Cruz , Jaeder Al ber -
garia, Mattos Carva lho , Francisco Adeodato , Pereira Nunes l Pe-

- -dro Braga, Djalma Passos , Wilson Falcao e Leao Sampaio , opinou - , por unanimidade, pela rejei~ao do parecer favor avel do Relator 
ao Projeto de lei nº 980/ 63, que "declara de utilidad e pública 

... 
o Instituto Anatomico Ben jamin Batista (I .A.B.B. ) com sede na -cidade do Rio de Janeiro , Estado da Guanabara lf , concluindo nao ... _ "-

ser da competencia da Comissao opinar sobre o assunto , sendo 
designado para relator do vencido o peputado Leão Sampaio . 

Sala da Comissão de Saúde , em 27 de novembro de 1963 . 

HAMILTON NOGUEIRA 
Presidente 

AO SA 
Relat 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS' 

COMIS'SAO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI NQ 980/ 6 J 

PARECER DO VENCIDO 

, 
O nebre Deputado Jose Humberto , ao relatar o 

, , 
Pnnjeto nO 980 de 1963 que declara de utilidade publica o 

A 

Instituto Anatomico Benjamin Batista, com sede ·na cidade do , 
Rio de Janeiro , opinou favoravelmente ao mesmo . 

Ao discutir o parecer do eminente relator en­
tendeu esta Comissão, em face do que estabelece o Reg imento 

A A ' 

Internai fugir a sua competencia opinar sobre o merito do 
Projeto . 

Sala da Comissão de Saúde , em 27 de novembro de 1963 . 

• 
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SINOPSE 

PROJETO ~ LEI ~ SENADO ~ 52, ~ 1 962 

Declara de utilidade pública o Institu 
to Anat~mico Benjamim Baptista, sedia: 
do no Rio de Janeiro, Estado da Guana­
bara. 

Apresentado pelo Senhor Senador Reginaldo Fernandes, no ex-
,., 

pediente da sessao de 25.10.62. Publicado no D.C.N. de 26.10.62. 

Em 25.10.62, o projeto é distribuído às 
,., 

Comissoes de Consti -,., ,., 
tuiçao e Justiça, de Educaçao e Cultura e de Saúde Pública. 

De ac~rdo com o art. 323, § lQ, do Regimento Interno, con -
,., 

forme relaçao publicada no D.C.N. de 8.5.63, o projeto deverá ser ar-
quivado. 

Em 14.5 . 63, é aprovado o Requerimento n Q 161/63, de autoria 
do Senhor Senador Jefferson de Aguiar, solicitando nos t~r.mos do art. 
323, § 1 2 , do Regimento Interno o desarquivamento do projeto. 

Anexado o Requerimento n Q 161/63 ao Projeto, que é encaminha -
do à. S.A. 

,., 
da Diretoria das Comissoes, em 30.5.63. 

,., 
Em 22.7.63, sao lidos os seguintes Pareceres favoráveis: 

NQ 298/63, da Comissão 
,., 

d.e Consti tuiçao e Justiça, relatado 
pelo Senhor Senador Afrânio Lages. 

NQ 299/63, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo 
Senhor Senador Padre Calazans. 

Nº 300/63, da Comissão de Saúde 
nhor Senador Miguel Couto. Publicados no 

Pública, relatado pelo 
D.C.N. de 23.7.63. 

Se-

Incluído o Projeto na Ordem do Dia da Sessão de 1.8.63, pa­
ra o primeiro turno regimental. 

Em 9.7.63, a matéria da Ordem do Dia é adiada, porque a 
sessão é levantada, como homenagem de pesar. 

Em 12.8.63, em segundo turno, o projeto é aprovado. 

A Comissão de Redação, em 16.8.63, de acardo com a explica­
ção do Senhor Presidente, verificando· o 3rro cometido no primeiro des­
pacho. 

A Comissão de Redação, em 19.8.63, . 
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Na sessão (extraordinária noturna), de 2.18.63, é lido o Pa-- - -recer n Q 392, da Comissao de Redaçao, apresentando a redaçao final, re-
latado pelo Senhor Senador Heribaldo Vieira. 

Incluida a redação final na Ordem do Dia da sessão de 30.8.63. 

Em 30.8.63, nos têrmos do 'art. 316-A, do Regimento Interno, é 
aprovada a redação final, constante do Parecer n 2 392/63. 

A Cbara dos Deputados com o Oficio n Q .574'-5; ~ 30 .t~ t.:S 

HE/ .. 



SENADO F E D ERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 52, de 1962 

Declara de utilidade pública o 
Instituto Anatômico Benjamim 
Baptista sediad<? no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 É declarado de utilidade pú­
blica, para todos os efeitos, o Institu­
to Benjamim Baptista, sediado no Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art . 2 Nesta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justijicwção 

O Instituto Anatômico Benjamim 
Baptista (LA .B .B .), sediado no RIo 
de J aneiro, Estado (ia Guanabara, é 
uma instituição anexa à Escola de Me­
dicina e Cirurgia do Rio de Janeiro, 
com autonomia administrativa e didá­
tica. Desde [) de \novembro de 1928, 
data de sua fundação, vem o IABB fa­
zendc um L'abalho ininterrupto real­
mente meri tório, como um Centro Ci­
entifico de PesquISas. 

O Instituto destina-se ao estudo e 
difusão da Anatomia e Ciências Afins, 
tendo, ainda, como finalidade, a re3i­
lização dE Cursos de Formação, Exten­
sãt- e Pós Graduação . Dentro dos seus 
objetiyos, mantém o Instituto um li­
vre intercâmbio com as instituições 
congêneres . 

Entre outras atividades, o IABB vem 
concedendo bôlsas de estudo e distri­
buindo, gratuitamente, às entidades 

" 

nacionais e estrangeiras, a sua pubU'· , 
cação anual, denominada" Arquivos do 
Instituto Benjamim Baptista". 

Sabemos que, normalmente, compe­
tiria ao Poder Executivo, através de 
decreto, declarar tal entidade como de 
utilidade pública. Entretanto, tornou­
se praxe - e nada existe que lhe pos­
sa ser oposta - o poder LegislatIVO 
i!azer tal declaração de utilidade pú­
bl!ca, através de lei, desde que obser­
vadas as formalidades exigidas pela, 
Lei n9 91, de 1935, que regula a ma­
téria, ou seja, a apresentação dos do­
cumentos considerados necessários pa­
ra tal f1m. 

Tais elementos encontram-se ane­
xos ao projeto, comprovando, de ma­
neira hábil, os serviços realmente úteis 
e relevantes que vêm sendo prestados, 
desinteressadamente, pelo Instituto 
Anatômico Benjamim Baptista, em be­
nefício da coletividade brasileira. 

Estas as razões que justificam a a­
presentação do presente projeto que, , 
dada a sua destinação eminentemente 
justa, mereeerá, sem dúvida alguma, a 
aprovação dos ilustrés membros do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 25-10-962 
Reginaldo Fernandes 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" , de 26 de ou­
tubro de 1962. 

Depa.rtamento de Imprema Nacional - Brasílfa. - 1962 
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